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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 373/2023 
 
 
 
TS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com endereço à Rua Estrela do Mar, n° 826, quadra 0002, Lotes 02 e 19, 
Buraquinho, Lauro de Freitas-Ba, CEP: 42.710-570, CNPJ/MF Sob o 27.839.615/0001-62, através do seu 
representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Pregão eletrônico nº 064/2022, 
Contrato nº 373/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 373/2023, firmado em 22 de setembro de 2023, 
objetivando a contratação de empresa especializada para execução de serviços de instalação e fornecimento fachadas 
com mureta e gradil, belgo nas unidades escolares pertencentes ao Sistema Municipal De Ensino de Jequié – BA. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 
Unidade: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 
PROJETO ATIVIDADE: 2240 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
ELEMENTO: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 15420000 -TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
 
 
LEI N ° 8.666/93 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  
 
 

Jequié - BA, 20 de março de 2024. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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